
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANANÁS-TO
Avenida Duque de Caxias, 300, Centro

PORTARIA Nº 969/2024

“DISPÕE  SOBRE  A  EXONERAÇÃO,  A  PEDIDO,  DE  PROFESSORA  AUXILIAR  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANANÁS, ESTADO DO TOCANTINS,  uso de suas atribuições legais e
constitucionais e de acordo com a Lei Orgânica do Município, e, 

CONSIDERANDO que a servidora pública municipal SARAH PEREIRA MARTINS, matrícula nº 5475188, lotado
na Secretaria de Educação, requereu, por meio formulário municipal, em anexo, a sua exoneração do cargo
professora auxiliar. 

RESOLVE: 

Art. 1º – EXONERAR, a pedido, a servidora pública municipal SARAH PEREIRA MARTINS, portadora do CPF
nºxxx.018.871-xx, matricula nº 5475188, lotada na Secretaria Municipal de Educação, do cargo de Professora
Auxiliar. 

Art. 2º – A exoneração se dá a partir de 09 de agosto de 2024, com seus efeitos a esta data. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a Portaria nº 914, de 18 de
junho  de  2024,  publicada  no  Diário  Oficial  nº  732  de  18  de  junho  de  2024  e  as  demais  disposições  em
contrário.  

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANANÁS – ESTADO DO TOCANTINS, aos 19 dias do mês de
agosto do ano de 2024.   

VALDEMAR BATISTA NEPOMOCENO

Prefeito Municipal
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